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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2026

A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato
representado pelo Sr.  Presidente Edson Gabriel  da Silva,
convoca  os(as)  classificados(as),  do  Concurso  Público
01/2025, homologado pelo Edital de 25/11/2025, para o
emprego  de  Auxiliar  de  Limpeza ,  conforme  a
classificação  abaixo  descrita,  para  comparecer  no  prazo
máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  partir  da  data  da
publicação  deste  Edital,  no  Departamento  de  Pessoal,
situado à Praça Pref. Pref. Romeu Bretas nº 163, das 9h às
13h. O não comparecimento no prazo acima implicará na
desistência da vaga.

O turno de trabalho para o cargo contemplará às
necessidades da instituição.

Class. Nome
01ª classificado (a) – Karen Mello Diniz
Documentos a serem apresentados:
· Cópia da certidão de nascimento ou casamento
· Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver)
· Cópia do CPF
· Cópia do RG
· Carteira de Trabalho (CTPS)
· Cópias das páginas 07 e 08 da CTPS
· Cópia do comprovante de residência (água, energia,

telefone, etc)
· Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se tiver)
· Laudo médico favorável (será agendado e fornecido

pelo médico da FREA)
· 01 fotografia 3x4 (recente)
·  Cópia  do  título  de  eleitor  com o  comprovante  da

última eleição
·  Cópia  do  certificado  de  reservista,  para  sexo

masculino
·  Cópia do registro do órgão de classe competente,

quando cabível, ou comprovante de capacitação legal para
o exercício do cargo

· Certidão negativa de antecedentes criminais
· Declaração de idoneidade (com firma reconhecida da

assinatura do candidato)
· Declaração de acúmulo de cargos
· Declaração de bens, entregue em envelope lacrado

e/ou última declaração de I.R quando necessário.
· Comprovante de escolaridade exigida para o cargo,

reconhecido  pelos  sistemas  federais,  estaduais  ou
municipais  de  ensino

· Declaração, informando se já é aposentado, por qual
motivo e junto a qual regime de previdência social

Estância Turística de Avaré, 20 de janeiro de 2026.
Edson Gabriel da Silva

Presidente
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026

A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato
representado pelo Sr.  Presidente Edson Gabriel  da Silva,
convoca  os(as)  classificados(as),  do  Concurso  Público
01/2025, homologado pelo Edital de 25/11/2025, para o
emprego de  Professor(a) de Matemática – Educação
Básica,  conforme  a  classificação  abaixo  descrita,  para
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
partir da data da publicação deste Edital, no Departamento
de Pessoal,  situado à Praça Pref.  Pref.  Romeu Bretas nº
163, das 9h às 13h. O não comparecimento no prazo acima
implicará na desistência da vaga.

O turno de trabalho para o cargo contemplará às
necessidades da instituição.

Class. Nome
01ª classificado (a) – Rebeca Coury de Oliveira
Documentos a serem apresentados:
· Cópia da certidão de nascimento ou casamento
· Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver)
· Cópia do CPF
· Cópia do RG
· Carteira de Trabalho (CTPS)
· Cópias das páginas 07 e 08 da CTPS
· Cópia do comprovante de residência (água, energia,

telefone, etc)
· Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se tiver)
· Laudo médico favorável (será agendado e fornecido

pelo médico da FREA)
· 01 fotografia 3x4 (recente)
·  Cópia  do  título  de  eleitor  com o  comprovante  da

última eleição
·  Cópia  do  certificado  de  reservista,  para  sexo

masculino
·  Cópia do registro do órgão de classe competente,

quando cabível, ou comprovante de capacitação legal para
o exercício do cargo

· Certidão negativa de antecedentes criminais
· Declaração de idoneidade (com firma reconhecida da

assinatura do candidato)
· Declaração de acúmulo de cargos
· Declaração de bens, entregue em envelope lacrado

e/ou última declaração de I.R quando necessário.
· Comprovante de escolaridade exigida para o cargo,

reconhecido  pelos  sistemas  federais,  estaduais  ou
municipais  de  ensino

· Declaração, informando se já é aposentado, por qual
motivo e junto a qual regime de previdência social

Estância Turística de Avaré, 20 de janeiro de 2026.
Edson Gabriel da Silva

Presidente
...........................................................................................................
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